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ORDEM DE SERVIÇO Nº 9, DE 30 DE MAIO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE OPERAÇÕES DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições regimentais que lhe são conferidas
pelo Ar�go 78 do Decreto nº 37.949 de 12 de janeiro de 2017, combinado com a Instrução nº
26 de 09 de março de 2017 – DG, e de acordo com as disposições con�das no Decreto nº
32.598, de 15 de dezembro de 2010 e suas alterações, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores para compor a Equipe de Gestão, Fiscalização
Técnica e Administra�va do Contrato 032/2022: Gestor da Execução do Contrato: JULIANO
GOMES DE OLIVEIRA, Matricula 224.379-2; Fiscalização Administra�va: EDITE MARY NERY
MARQUES SIQUEIRA, Matricula 224.025-4; Fiscalização Técnica: MARCOS LEITE NORONHA,
Matricula 224.339-3.

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

 

Murilo de Melo Santos

Superintendente de Operações
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